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Conciliador Externo 

Pessoas que trabalham nos órgãos de conciliação externos ao Poder Judiciário de 
Santa Catarina: Casa da Cidadania, PAC, PACE e Procon.

A partir de 31 de outubro de 2019 os pedidos de conciliação serão cadastrados 
exclusivamente no sistema eproc.

O sistema eproc é uma aplicação baseada na plataforma web, podendo ser aces-
sado no endereço https://eproc1g.tjsc.jus.br

O login pode ser feito por meio de certificado digital ou por usuário e senha.

Quando o usuário interno esquecer a senha, o Chefe de Cartório é responsável 
para reiniciar a senha.

O link “esqueci minha senha” somente funciona para usuários externos. Nova será 
enviada senha para o e-mail cadastrado.

O ajuizamento de petições iniciais/reclamações pré-processuais está dividido em 
cinco etapas.

https://eproc1g.tjsc.jus.br
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Cadastrar Petição Inicial

Para iniciar o cadastro da reclamação, o usuário deverá estar logado no sistema e 
escolher, no menu da lateral esquerda, a opção “Petição Inicial”.

Em seguida, o sistema apresenta as etapas para cadastramento do pedido.

1ª etapa do peticionamento - Informações do processo:

1.1. “Desejo entrar com a ação em” – O Sistema apresentará a comarca/localida-
de/comarca a qual a unidade externa está vinculada;
1.2. “Rito” – O Sistema apresentará o rito ”Juizado Especial”;
1.3. “Área” – O Sistema apresentará a Área “CEJUSC”;
1.4. “Classe processual” – Sistema apresentará a classe “Reclamação pré-proces-
sual”;
1.5. “Nível de sigilo do processo”: selecione a opção (segredo de justiça (nível 1) 
virá automaticamente selecionada;
1.6. “Valor da causa”: inserir o valor da causa, oportunidade em que o sistema rea-
liza cálculo de previsão de custas. Todavia, nas ações do CEJUSC, Casa da Cidadania, 
PAC, PACE e Procon, inexistem custas iniciais e o sistema está configurado para 
respeitar essa regra, clicando, em seguida, no botão “Próxima”.
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2ª etapa do peticionamento - Assuntos:

2.1. “Assunto principal”: utilizar a ferramenta de consulta para identificar o “as-
sunto principal”. Também pode ser escolhido o assunto de acordo com o ramo de 
direito. Em seguida, clicar na palavra para selecionar o assunto, oportunidade em 
que o sistema “transfere” para o lado direito da tela o assunto selecionado, onde o 
usuário deverá clicar no botão “incluir”;
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2.2. “Assunto complementar”: havendo necessidade, o usuário deverá pesquisar e 
selecionar o assunto complementar, repetindo a operação anterior, finalizando ao 
clicar no botão “incluir”;

2.3. “Competência”: verificar se a competência é CEJUSC, Casa da Cidadania, PAC, 
PACE ou Procon.

Após selecionar, clique no botão “Próxima” para efetuar a inclusão da parte autora.

3ª etapa do peticionamento - Partes Autoras:

3.1. “Tipo Pessoa”: selecionar o tipo de pessoa: Física ou Jurídica, preenchendo o 
CPF ou CNPJ, selecionando o botão “Consultar”.
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Ao selecionar a opção consultar, o sistema verifica a existência de cadastro da pes-
soa informada. Nos casos de inexistência, uma tela é apresentada para o usuário 
com informações obtidas na Receita Federal, devendo ser complementado o pre-
enchimento dos campos, salvando ao final.

Em se tratando de autor que não possuir nenhum documento - CPF/CNPJ, o usuá-
rio deverá escolher a opção “Pessoa Física” sem CPF e selecionar estrangeiro sem 
CPF ou menor e clicar em “Consultar”.



pág. 7

Manual do Servidor

Efetuado o cadastro, o usuário deverá escolher a opção “Incluir” e, conforme a situ-
ação selecionar o campo referente a justiça gratuita.

Observação: Havendo necessidade de alteração do cadastro da parte, cujos dados 
foram transportados automaticamente da base da Receita Federal, deverá ser rea-
lizado após a distribuição da reclamação.

3.2. “Tipo Representação” - informe o tipo de representação, se necessário e sal-
vando ao final.
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3.3. “Justiça Gratuita” - selecione “requerida” ou “não requerida”.

Havendo necessidade de cadastrar novas partes autoras, clique em “Novo” e repita 
os passos acima. Após clique no botão “Próxima”.

4ª etapa do peticionamento - Partes Réus:

4.1. “Tipo Pessoa”: selecione o tipo de pessoa: Física ou Jurídica, seguindo os mes-
mos procedimentos da etapa anterior. No caso de desconhecimento ou ausência 
de CPF ou CNPJ dos requeridos, o sistema permite cadastrar parte sem CPF, sendo 
necessário escolher a opção “Pessoa Física sem CPF” e selecionar “SEM DOCUMEN-
TOS”.

Após clique no botão “Próxima”.
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5ª etapa do peticionamento - Documentos:

5.1. Subtela “Informações Adicionais”: selecione as opções que se enquadram ao 
pedido formulado.

Observação: Dependendo das escolhas, o sistema pode acrescentar informações 
na capa do processo, que podem determinar prioridade no julgamento da ação.

5.2. Subtela “Conciliação”: No momento, o sistema não possui Fórum de Concilia-
ção Virtual, motivo pelo qual essa opção NÃO DEVE SER selecionada. 

5.3. Subtela “Documentos”: o sistema permite anexar vários tipos de arquivo no 
processo. Inicialmente, salve no seu computador o(s) arquivo(s) que deseja anexar. 
Em seguida, o usuário deverá escolher os arquivos que vão fazer parte do proces-
so, utilizando a opção escolher o arquivo, selecionar o tipo de documento, o sigilo 
da peça processual e “Confirmar a seleção de documentos”. As extensões permiti-
das são as seguintes:
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5.3.1. Campo “Escolher Arquivo”: ao selecionar a opção, o sistema abre uma subte-
la para escolher o arquivo que vai ser anexado ao processo.

5.3.2 Campo “Tipo”: após a inclusão do arquivo, selecione o tipo do documento, 
conforme o rol disponível.
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Observação: No peticionamento de iniciais, o sistema exige a inclusão de pelo me-
nos um documento com o tipo “PETIÇÃO INICIAL”.

5.3.3. Campo “Sigilo”: selecione o nível de sigilo para o documento, não se trata de 
sigilo do processo, podendo ser “0-zero” (sem sigilo) ou “1-um” (Segredo de Justiça).

5.3.4. Campo “Observação”: esse campo possibilita colocar informações adicionais 
quando o documento selecionado for genérico, como por exemplo: Anexo.

Observações:

	 1.	 Para completar a inclusão do documento, deverá ser selecionado a 
opção “Confirmar seleção de documentos”;
	 2.	 Nos casos onde é necessário anexar outros arquivos, clique em “Adi-
cionar mais documentos” e repita os passos acima;
	 3.	 O eproc ordena automaticamente os seguintes documentos:
		  1º Petição Inicial; 
		  2º Procuração. 
		  Os demais ficarão dispostos na ordem em que forem anexados. Con-
firme o ajuizamento.

Após selecionar os documentos, o usuário deverá selecionar a opção "Finalizar", 
para completar o ajuizamento.
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O sistema vai apresentar tela com o resumo das informações do processo e solici-
tar a confirmação do ajuizamento, oportunidade em que o usuário deverá selecio-
nar a opção “Confirmar ajuizamento”.

5.3.5 Custas
Após confirmar o ajuizamento, o sistema apresenta a tela referentes às Custas Pro-
cessuais.
Tendo em vista que no CEJUSC inexistem Custas Processuais, o usuário deverá con-
ferir a existência de endereço e escolher a opção “Fechar”
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Observações:

	 1.	 Caso não seja selecionado nenhum endereço para o Tipo de Citação, 
o sistema apresentará um aviso de que “Pelo menos um endereço deverá ser infor-
mado para a citação da parte”, independentemente da manifestação do autor que 
entregará pessoalmente ou por outro meio a “Citação”
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	 2.	 Havendo divergência no endereço constante, o usuário poderá efetu-
ar a inclusão do endereço correto, selecionando a opção “Incluir Endereço” e após, 
selecionar a opção “Fechar”.

Em seguida, o sistema vai apresentar a tela de resumo, podendo ser selecionado 
a opção “Imprimir extrato”, enviar uma nova petição ou “fechar” para finalizar para 
retornar ao Painel do Chefe de Cartório.
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Andamento Processual

A movimentação processual pode ser realizada diretamente no processo por meio 
de uma “Ação”;

Nos Órgãos Externos, a rotina Cartorária está definida da seguinte forma: 

1. agendar a audiência;
2. elaborar minuta “Carta Convite”;
3. emitir o “Termo de audiência” - na data da audiência;
4. informar o resultado da audiência;
5. intimar o Ministério Público, nos casos específicos;
6. encaminhar o processo para sentença;
7. movimentar o processo com o evento de trânsito em julgado;
8. emitir expedientes, caso necessário;
9. arquivar o processo.

1. Atividade agendar audiência

Para agendar a audiência, na capa do processo, é necessário acessar a subtela 
“Ações” e clicar em “Audiência”. 

Em seguida, o sistema vai abrir uma tela que disponibiliza dois botões:
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a)	 O botão “Nova audiência (calendário)”, que permite visualizar o calendário 
de audiências, sendo que ao selecionar a data e o horário desejados, abrirá a tela 
de cadastro de nova audiência;

b)	 O botão “Nova audiência”, que abre diretamente a tela de cadastro de nova 
audiência.

Na tela de cadastro de nova audiência, o usuário deverá informar:
•	 o “Tipo de audiência” e "Evento" relativo à audiência;
•	 a “Data e hora” da audiência;
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2. - Atividade elaborar minuta “Carta Convite”

A ferramenta “Minutas” tem como função elaborar minutas de textos em geral, que 
podem ficar soltas em uma parte da tela do processo, podendo ser juntadas por 
meio de um evento, quando for oportuno, ou pode ter todos os lançamentos de 
eventos programados na própria minuta para que, quando o Magistrado ou Chefe 
de Cartório assine, ela seja anexada ao processo e os eventos sejam lançados (ide-
al).

A elaboração de textos no eproc é feita em um editor de textos em html, onde são 
elaboradas as minutas de Carta Convite, Termo de Audiência, Despacho/Decisão, 
Sentença e etc.

As minutas podem ser feitas por processo, de forma unitária ou por Lotes de Mi-
nutas. Entretanto, o lote de minutas deverá ser utilizado somente se for utilizado 
algum Modelo Padrão, sem possibilidade de edição.

A minuta não pode ser editada por mais pessoas ao mesmo tempo; quando es-
tiver sendo editado pelo usuário ela ficará bloqueada para os demais, sendo que 
ao consultar o processo irá aparecer o cadeado abaixo da descrição das Minutas, 
bem como irá informar a situação ‘status’ em que se encontra a minuta; a data de 
criação, usuário de criação e a indicação de assinante do documento:
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O próprio usuário pode autorizar que outros usuários editem a minuta, devendo 
acessar pela capa do processo, na subtela “Minutas’ a coluna “Recursos Disponí-
veis” e clicar no cadeado ‘Retira o bloqueio da Minuta’:

O acesso às minutas acontece das seguintes formas no sistema:
a)	 No Painel Inicial o usuário encontrará a subtela “Minutas”, constando a res-
pectiva quantidade em cada status:

b)	 Por fim, podemos criar um documento diretamente no processo, por meio 
da Capa do Processo, área “Minutas” e, em seguida, clicar na opção “Nova”:
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Na tela “Nova Minuta”, o usuário deverá selecionar o “tipo de documento/Modelo” 
desejado (carta convite, termo de audiência, certidão, despacho, sentença e etc.).

Em seguida, clicar na opção “Agendar lançamento de evento/troca de localizador”, 
preenchendo o campo “Evento a ser lançado” com o evento correspondente ao tipo 
de documento selecionado e, caso necessário, alterar o localizador do processo. 
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O campo “Assinante” deve ser preenchido com o nome do servidor que irá assinar 
a minuta, com o “Tratamento” respectivo. Depois, clicar em “Salvar e editar”.

Após salvar e editar, será aberto o editor de textos do eproc. Ele trabalha com 
estilos (Citação, Título, Parágrafo Padrão, Dispositivo, Resumo etc), definido pelo 
sistema. O tamanho e o tipo da fonte estão embutidos no estilo e não permitem 
alteração.
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Existem dois estilos que possuem características próprias e merecem destaque: 
“dispositivo” [ALT+D] que é utilizado somente nas sentenças pelos gabinetes e “re-
sumo” [ALT+R]. O estilo “resumo” permite visualizar pela Capa do Processo o que 
foi marcado, sem precisar abrir a minuta. 

Uma vez elaborado o conteúdo da minuta, o usuário poderá assinar a minuta, cli-
cando no ícone representado por uma caneta:

Ou clicar em “Ao salvar e sair...” e indicar um dos seguintes status da minuta:
- Manter a minuta no status atual;
- Encaminhar a minuta para conferência;
- Definir a minuta como conferida;
- Encaminhar a minuta para assinatura; (recomendamos utilizar esse status);
- Retornar a minuta para rascunho.
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3. Atividade elaborar minuta “Termo de Audiência”

Na Capa do Processo, área “Minutas” e, em seguida, clicar na opção “Nova”:

Na tela “Nova Minuta”, o usuário deverá selecionar como tipo de documento/Mo-
delo “Termo de Audiência”, selecionar o assinante, bem como o tratamento asso-
ciado ao assinante e depois clicar em salvar e editar.

Observação: NÃO AGENDAR lançamento de evento/troca de localizador.

Após a elaboração do conteúdo da minuta, o usuário poderá assinar a minuta, cli-
cando no ícone representado por uma caneta:

Ou clicar em “Ao salvar e sair...” e indicar um dos seguintes status da minuta:
- Manter a minuta no status atual;
- Encaminhar a minuta para conferência;
- Definir a minuta como conferida;
- Encaminhar a minuta para assinatura; (recomendamos utilizar esse status);
- Retornar a minuta para rascunho.
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4. Atividade resultado da audiência 

Após a realização da audiência e a emissão do respectivo termo de audiência, o 
usuário deverá alterar a situação da audiência, indicando o seu resultado. Para tan-
to, na capa do processo, deverá acessar a subtela “Ações” e clicar em “Audiência”.

Em seguida, visualizar a lista de audiências, e na coluna “Ações” clicar em “Alterar 
audiência”.

Na tela seguinte, inserir um novo evento para que seja alterada a situação da au-
diência - realizada, adiada, não realizada, etc., o magistrado responsável pela uni-
dade, se gerou acordo e, em caso positivo, o valor homologado e também a opção 
“Requerida homologação de transação extrajudicial”.
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Na mesma tela, mais abaixo, existem outros campos para preenchimento pelo usu-
ário, como por exemplo, alteração de localizador e, no campo “Documentos”, é 
possível inserir arquivos de áudios e vídeos gravados na sessão da audiência, fina-
lizando a atividade ao clicar no botão “Salvar”.
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Em seguida, para retornar à capa do processo, clicar no botão “Voltar”

Também é necessário anexar o termo de audiência, por meio da opção “Visualizar 
Minutas do processo, utilizando o ícone representado por um “clips”. Por derradei-
ro, finalizar a atividade, clicando na opção “Salvar”.

5. Atividade Intimação do Ministério Público

Nas reclamações da área da família, em que haja menor ou incapaz, após a realiza-
ção da audiência e antes da sentença do juiz, o Ministério Público deverá receber 
intimação para manifestação sobre o acordo realizado.

A atividade é realizada por meio da Ação “Intimar”, disponível na capa do processo
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Na tela seguinte, selecionar o “Evento de Citação/Intimação”, selecionar a parte 
“MP” e o prazo para o ato.

Na mesma tela, mais abaixo, existem outros campos para preenchimento pelo usu-
ário, como por exemplo, vincular evento de citação/intimação e alteração de locali-
zador, finalizando a atividade ao clicar no botão “Intimar”.
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6. Atividade encaminhar o processo concluso

Após a audiência, o processo deverá ser encaminhado ao gabinete para sentença 
de homologação do acordo ou extinção do processo. Para tanto, na capa do pro-
cesso, subtela “Ações”, o usuário deverá clicar na opção “Movimentar Processo”.

Na tela subsequente, selecionar o Evento “Autos com o Juiz para Sentença” e clicar 
em “Movimentar”.

Pronto, o processo encontra-se concluso e aguardando a elaboração da minuta de 
sentença.

7. Atividade movimentar processo: evento trânsito em julgado

A movimentação de trânsito em julgado processual é realizada por meio da ação 
“Movimentar Processo”.
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Na tela seguinte, selecionar o Evento “Trânsito em Julgado”, bem como inserir a 
data do trânsito em julgado e, em seguida clicar na opção “Movimentar”. 

8. Atividade movimentar processo: baixa definitiva

Por fim, após efetuar a movimentação do trânsito em julgado da sentença, o pro-
cesso deve ser arquivado. Para tanto, acessar a capa do processo, no campo “Ações” 
e clicar no botão “Baixa Definitiva”.

Em seguida, sistema abrirá a tela de Baixa definitiva do processo para verificação 
de pendências, apresentando as providências que devem ser observadas pela Uni-
dade Judicial. Após prestadas as informações, o usuário deverá clicar em “Certificar 
o acima informado e Baixar”, oportunidade em que os autos serão baixados e mo-
vidos para o Localizador “BAIXADOS”. 
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Serão disponibilizadosv, no site do Poder Judiciário, os seguintes Tutoriais para 
auxiliar na utilização do Sistema:

Tutoriais
Unidade 1 - Aula 1 - Conceitos Introdutórios
Unidade 3 - Aula 1 – Painel Inicial
Unidade 4 - Aula 1 – Capa do processo (parte 1)
Unidade 4 - Aula 2 – Capa do processo (parte 2)
 Unidade 5 - Aula 1 – Localizadores de órgão e do sistema
Unidade 5 - Aula 2 – Meus localizadores
Unidade 5 - Aula 3 – Automatizações de Localizadores
 Unidade 7 - Aula 1 – Minutas
Unidade 7 - Aula 2 – Modelo Matriz
Unidade 7 - Aula 3 – Documento Base
Unidade 7 - Aula 4 – Texto padrão
Unidade 7 - Aula 5 – Modelo Padrão
Unidade 7 - Aula 6 – Principais status de uma minuta
Unidade 7 - Aula 7 – Criar minuta com agendamentos de eventos e vincular evento 
em minuta sem agendamento
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Unidade 7 - Aula 8 – Sequencialidade de eventos
Unidade 7 - Aula 9 – Criar preferências para minutas
Unidade 7 - Aula 10 – Criar minutas em lote
Unidade 7 - Aula 11 – Minutas Anexar vídeo e áudios em minutas e conhecer o con-
trole de versão de minutas
Unidade 7 - Aula 12 – Assinatura eletrônica em minutas
Unidade 8 - Aula 1 – Audiências
Unidade 8 - Aula 2 – Agendamento de audiências
Unidade 8 - Aula 3 – Relatórios e consultas


